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ATOS DO PODER EXECUTIVO – DECRETO CONTABILIDADE 

DECRETO No:02173   /2026 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3883 / 2025 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

anulação parcial ou total de dotação conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGA  

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10                                      Saude  

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2310                        MANUTENÇÃO CONSÓRCIOS DE SAÚDE  

3.3.93.39.00               302  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica             41.128,00 

1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                            41.128,00 

02.06                                     SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

02.06.01                                  COORD.SECRETARIA DE DESENVOLV. SOCIAL  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.122.0402.2007                        MANUT. ATIVID. SECRETARIA DESENV. SOCIAL  

3.3.90.39.00               350  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica               5.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         5.000,00 

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10                                      Saude  

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2304                        MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CAPS I  

3.3.90.91.00               755  Sentenças Judiciais                                                 10.185,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       10.185,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS: R$56.313,00 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64:  

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGA  

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10                                      Saude  

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.2027                       MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  

3.1.90.04.00               237  Contratação por Tempo Determinado                 10.185,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       10.185,00 

10.301.1001.2123                     MANUT. EMULTI - EQUIPE MULTIPROFISSIONAL  

3.1.90.04.00               264  Contratação por Tempo Determinado                 41.128,00 

1.600.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                            41.128,00 

02.06                                     SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

02.06.01                                  COORD.SECRETARIA DE DESENVOLV. SOCIAL  

16                                      Habitacao  

16.482                                  Habitacao Urbana  

16.482.2802                             PROGRAMA DE MELHORIAS DE HABIT. URBANAS  

16.482.2802.2998                        DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  

3.3.90.32.00               357  Material, Bem ou Serviço p/Dist.Gratuita             5.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        5.000,00 

TOTAL: R$56.313,00 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 6 DE  ABRIL  DE 2026 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO – Processo Licitatório 026/2026 Concorrência 02/2026 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a licitação do Processo Licitatório 026/2026, Concorrência 02/2026, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA ÁREA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE CRECHE PROINFÂNCIA TIPO 1 NO BAIRRO ANDORINHAS, PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, OBJETO DO TERMO 

DE COMPROMISSO Nº 202141464-1, CELEBRADO ENTRE O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO FNDE E O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

OLEGÁRIO, será no dia 25 de maio de 2026 às 09h00min no Portal da Licitanet, pelo sítio https://www.licitanet.com.br/processos.html. O edital, encontra-se disponível no sítio: 

presidenteolegario.mg.gov.br/licitacaoe-em-andamento . Kimbelly Luane Barbosa Dos Santos – Pregoeira Titular. Inf: 3438110070 ou licitacao@po.mg.gov.br.  

 

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2026 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2026, referente ao Processo Licitatório nº.: 013/2026 – Pregão Eletrônico nº.: 

010/2026 – Registro de Preços nº.: 010/2026, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS 

DOMÉSTICOS PARA ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, no valor total de R$14.083,76 (quatorze mil oitenta e três reais e setenta e seis centavos). Prazo de vigência 

12(doze) meses a partir da data de 09 de abril de 2026. Fornecedor: ATENA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. Data: 08/04/2026. Rhenys Da Silva Cambraia - Prefeito Municipal. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2026 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2026, referente ao Processo Licitatório nº.: 013/2026 – Pregão Eletrônico nº.: 

010/2026 – Registro de Preços nº.: 010/2026, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS 

DOMÉSTICOS PARA ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, no valor total de R$2.789,59 (dois mil setecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos). Prazo de 

vigência 12(doze) meses a partir da data de 09 de abril de 2026. Fornecedor: GONÇALVES E TEIXEIRA LTDA - EPP. Data: 09/04/2026. Rhenys Da Silva Cambraia - Prefeito Municipal. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2026 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2026, referente ao Processo Licitatório nº.: 013/2026 – Pregão Eletrônico nº.: 

010/2026 – Registro de Preços nº.: 010/2026, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS 

DOMÉSTICOS PARA ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, no valor total de R$202,00 (duzentos e dois reais). Prazo de vigência 12(doze) meses a partir da data de 09 de 

abril de 2026. Fornecedor: INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA LTDA. Data: 09/04/2026. Rhenys Da Silva Cambraia - Prefeito Municipal. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2026 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2026, referente ao Processo Licitatório nº.: 013/2026 – Pregão Eletrônico nº.: 

010/2026 – Registro de Preços nº.: 010/2026, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS 

DOMÉSTICOS PARA ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, no valor total de R$13.388,02 (treze mil trezentos e oitenta e oito reais e dois centavos). Prazo de vigência 

12(doze) meses a partir da data de 09 de abril de 2026. Fornecedor: OP MUSIC PRODUCOES LTDA. Data: 09/04/2026. Rhenys Da Silva Cambraia - Prefeito Municipal. 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO – ATA 

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR Nº 013/2026. 

Processo Administrativo/ Dispensa de Licitação de valor nº 013/2026 

Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços para ornamentação e organização 

No dia 09 de abril de dois mil e vinte seis, às 13hs, na sala de licitação da Câmara Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a 

Contratação de empresa para Prestação de Serviços para ornamentação e organização. Esta dispensa de licitação teve sua divulgação no sítio eletrônico oficial www.cmpo.mg.gov.br pelo prazo de 3 

(três) dias úteis (17/03 a 23/03), e o extrato no diário oficial do município no dia 17 de  março, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados. Recebemos proposta nesse processo da empresa: STEFFANYA FERREIRA PACHECO para os itens 001 e 002. Iniciados os trabalhos e após 

cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretaria Legislativa que apresentou a seguinte justificativa “A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar adequada estruturação, 

organização e ambientação da Reunião Solene de entrega de Títulos promovida pela Câmara Municipal, que será realizada fora da sede da Câmara, o evento este que possui caráter institucional, 

oficial e representativo, destinados a homenagens, entrega de títulos, moções e demais atos de reconhecimento público. Considerando a relevância da solenidade para o fortalecimento da imagem 

institucional do Poder Legislativo, faz-se necessária a contratação de empresa especializada que possua capacidade técnica para planejar, organizar e executar os serviços de ornamentação, 

incluindo decoração do ambiente, arranjos florais, organização do espaço físico, disposição de mesas, cadeiras, púlpito, painéis, entre outros elementos que garantam formalidade, harmonia estética 

e adequação ao porte do evento.(...)” e após cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretaria Legislativa, e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Comissão de Licitação concluiu pela 

contratação da empresa: STEFFANYA FERREIRA PACHECO, CNPJ: 14.662.725/0001-50 por apresentar o menor preço(de mercado) nos itens 001 e 002 no total de  R$ 6.410,00 (seis mil, 

quatrocentos e dez reais) sendo comprovado através de julgamento realizado no sistema, foi verificada toda regularidade da empresa em face às certidões apresentadas, constatando que se encontram 

habilitada perante todas as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Ressalta-se que a Comissão de Licitação não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto 

definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da 

conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Sendo assim, com fundamento no inciso II, do art. 75, da Lei Federal 14.133/21 e demais normas pertinentes e suas alterações 

posteriores, confirmou-se a contratação por Dispensa de Licitação.  Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do 

Senhor Presidente para a devida Homologação e Ratificação e a devida contratação. 

Presidente Olegário, 09 de abril de 2026. 

https://www.licitanet.com.br/processos.html
file://///10.1.1.3/licitações$/ANO%202026/PUBLICAÇÃO%20NO%20DIARIO%20OFICIAL%20DO%20MUNICIPIO/5.ABRIL/presidenteolegario.mg.gov.br/licitacaoe-em-andamento
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Rosana Pereira dos Reis Santos                                                       Luzia Vaz Rodrigues                                                       Bianca Abadia Pereira de Sousa 

                                           Agente de Contratação                                                                  Equipe de Apoio                                                                       Equipe de Apoio 

 

AUTORIZAÇÃO/ DECLARAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE  

AUTORIZAÇÃO/ DECLARAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

Contratação por dispensa de licitação com fulcro no Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21, Lei de Licitações e Contratos Administrativos e autorização da autoridade competente conforme Art. 72, inciso 

VIII da Lei nº 14.133/21, vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

(...) 

VIII - autorização da autoridade competente. 

AUTORIZO os procedimentos necessários do Processo de dispensa de valor sob o n° 013/2026, para Contratação de empresa para Prestação de Serviços para ornamentação e organização. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária especifica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Contratado(s): STEFFANYA FERREIRA PACHECO  

CNPJ: 14.662.725/0001-50 

Valor: R$ 6.410,00(seis mil, quatrocentos e dez reais). 

Presidente Olegário, 09 de abril de 2026. 

Pedro Osvando de Castro 

Presidente 2026 

 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/ DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR Nº 013/2026 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO o  Sr.Pedro Osvando de Castro RATIFICA e HOMOLOGA as conclusões da douta Comissão de Licitação  da 

Câmara Municipal de Presidente Olegário/MG, no sentido de declarar dispensa de Licitação,  para a  Contratação de empresa para Prestação de Serviços para ornamentação e organização, através da 

empresa STEFFANYA FERREIRA PACHECO, CNPJ: 14.662.725/0001-50 por apresentar o menor preço de R$ 6.410,00 (seis mil, quatrocentos e dez reais) com fulcro no Art. 75, inciso II da Lei 

Federal 14.133/21 e demais normas pertinentes, o qual confirmo a contratação por Dispensa de Licitação. 

Presidente Olegário/MG, 09 de abril de 2026. 

Pedro Osvando de Castro 

Presidente 2026 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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